
 

Contribuição ao Caderno Preliminar de Propostas  
 
Audiência Sub-Região: Norte 
Município: Caieiras 
 
 
Nome/ Entidade: Consórcio Intermunicipal dos Municípios da Bacia do Juquery - CIMBAJU 
Cidade: Caieiras       Sub-região: Norte 
 
Assinale o item relacionado à sua contribuição (apenas uma opção):  
 
(   ) Princípios          (  ) Diretrizes          (X) Governança Metropolitana e Sistema de Fundos Interfederativos 
 
Ordenamento Territorial: 
(  ) 1.1 Macrozoneamento Metropolitano                             ( ) 1.2 Estratégias para a Ação Metropolitana 
(  ) 1.3 Áreas Estratégicas de Intervenção Metropolitana 
 
Propostas Estruturadas:       
(  ) A: Desenvolvimento Econômico, Social e Territorial           (  ) B: Habitação e Vulnerabilidade Social 
(  ) C: Meio Ambiente, Saneamento e Recursos Hídricos         (  ) D: Mobilidade, Transporte e Logística 
(  ) E: Temas Relevantes 
 
Contribuição:  
 
Criar dentro dos instrumentos de compensação metropolitana, critérios e mecanismos de priorização da 
aplicação de medidas afirmativas para redução das desigualdades sub-regionais e mitigação de conflitos, 
através da instituição de quotas de investimento prioritários em Políticas Públicas Inclusivas nos municípios 
com déficits de investimento em diversas áreas de Políticas Públicas, a partir da periferia para o centro da 
Metrópole, com garantia da reserva de 70% dos recursos do(s) Fundo(s) nos primeiros 20 anos de execução do 
PDUI e 50%, após, nos próximos 30 anos, com prioridades para investimento no desenvolvimento integrado 
sustentável regional e como instrumento de compensação metropolitana e de facilitação das composições e 
pactuações com vistas à garantia da progressividade na compatibilização dos Planos Diretores, de interesse 
micro, sub e macrorregional. Vinculação da liberação dos recursos à comprovação de projetos que contenham 
medidas proativas de solução de conflitos e pactuação para compatibilização de Planos Diretores e Projetos 
Estratégicos de Desenvolvimento e Sustentabilidade Ambiental local e regional. Definição das quotas 
prioritárias de investimento conforme critérios de receita per capta municipal e renda per capta da população 
das cidades, com ponderador positivo conforme a extensão do território com restrição ao uso e ocupação do 
solo e ou parcelamento. 


